
PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

ID da proposta Processo Atividade / Procedimento

PR/2025/39427 52369/2025 Proposta à Câmara Municipal

Unidade Administrativa

DGOEP [ENTRADAS]

Propósito

Órgãos Colegiais \ Deliberação Câmara Municipal

Órgão/Cargo que resolve

Câmara Municipal de Braga

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

À reunião de Executivo para deliberação, no âmbito do artigo 33º da Lei n.º75/2013, de 12
setembro na sua redação atual.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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DMOSM - Divisão de Gestão de Ocupação do Espaço Público

RESOLUÇÃO

 47139/2025Processo:
Resolução com número e data apresentados na margem

 Autorização de ocupação de espaço público temporáriaProcedimento:

Presidente da Câmara Municipal de Braga.

FACTOS E FUNDAMENTOS LEGAIS

Para efeitos de decisão e tendo em consideração a informação técnica, remete-se o assunto que
se segue para apreciação e posterior notificação no prazo legal aplicável.

Tendo em conta a proposta de resolução PR/2025/36295 de 11 de Novembro de 2025.

RESOLUÇÃO

Defiro o pedido de ocupação de via pública temporária em causa, nos termos e condições
estabelecidas nas informações técnicas de suporte à presente decisão.

Notifique-se o(a) requerente no sentido desta decisão.

Município de Braga, à data da assinatura eletrónica.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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DMOSM -  DIVISÃO DE GESTÃO DE OCUPAÇÃO DO ESPAÇO PÚBLICO 

Processo de obra:       8847/2025 - 1/2023/4366/0 

Processo de O.V.P.:                      47139/2025 

Registo de entrada:      2025-E-RE-25801 de 05/11/2025  

Requerente:                  Ana da Silva Serrão 

NIF:                                180959085 

Tipo de pedido:             Autorização para Ocupação de Via Pública 

Pretensão:                    Ocupação de Via Pública por motivo de Obras – Equipamentos Móveis 

Local:      

Coordenadas 

Geográficas:     

                

Rua Dr. Silva Cunha nº 18 – Braga (S. Vicente) 

41.55840744849689 -8.426606322912948 

Área da O.V.P.:               --------- 

Período:                     Um (1) dia – 13 de novembro de 2025 

Horário:                        08h00 às 13h00 

Assunto:                       Ocupação de Via Pública por motivo de Obras – Equipamentos Móveis 

 
 

1. Caraterização da pretensão 

O requerente vem, através do presente pedido, solicitar autorização para Ocupar a Via Pública 

(O.V.P.), com camião para proceder a trabalhos de betonagem à obra do prédio, sito no local 

acima referido, que se assinala. 

 

2. Enquadramento legal da pretensão 

A pretensão insere-se no disposto nos 1 e 3 do artigo 8º do Código da Estrada, na redação dada 

pela Lei n.º 72/2013nos artigos D-1/6º, D-2/47º, D-2/52º e D-2/58º dos Capítulos I e III da parte 

D do Código Regulamentar do Município de Braga. 

 

3. Análise de pretensão  

A Ocupação de Via Pública (O.V.P.) consiste na paragem de equipamentos móveis para efetuar a 

betonagem do edificado, localizado junto ao nº 13, na Rua Dr. Silva Cunha – Braga (S. Vicente). 

A área de O.V.P. é na zona de faixa de rodagem e passeio, com corte total de via, condicionando a 

circulação de pessoas e de transito. 

Período de ocupação de quatro (4) horas, sendo prazo solicitado para a O.V.P. correspondente ao 

tempo previsto para a realização dos trabalhos. 
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DMOSM -  DIVISÃO DE GESTÃO DE OCUPAÇÃO DO ESPAÇO PÚBLICO 

No âmbito da mesma pretensão foi oportunamente efetuado o pedido de licenciamento, cuja obra 

está titulada pela Licença N.º 2025 – 0146 com prazo de dezoito (18) meses. 

 

4. Parecer(es) interno ou externos 

No âmbito da O.V.P. requerida, foi oportunamente recolhido o parecer da Divisão de Mobilidade, 

cujo teor é favorável. 

 

5. Condições e condicionantes da OVP  

Tendo em consideração o tipo de ocupação e sendo de caráter temporário, da parte da Divisão 

Gestão Ocupação do Espaço Público (DGOEP) não se vê inconveniente na pretensão, devendo 

serem cumpridas as seguintes condições: 

- Restringir-se à ocupação estritamente necessária, de forma a não prejudicar o uso público a que 

os bens do espaço público se encontram afetos, designadamente o trânsito de veículos e de peões; 

- Devem ser salvaguardadas todas as normas de segurança e a paragem do equipamento deve ser 

devidamente sinalizada, a uma distancia mínima de 5,00m em relação ao veiculo estacionado, de 

forma a evitar qualquer tipo de acidente; 

- Assegurar as condições normais de transito; 

- Deve ser delimitado o espaço de ocupação, através da colocação de sinalização e balizamento 

adequados, de forma a evitar qualquer tipo de acidente, e que visem impedir a circulação de 

pessoas no espaço onde os trabalhos se encontrem a decorrer; 

- A O.V.P. não pode impedir o acesso a edifícios, nem pode constituir obstrução a circulação 

pedonal ou automóvel de forma livre e segura; 

- A entidade requerente é responsável pela adoção de todas as medidas de segurança de terceiros, 

incluindo o recurso às autoridades policiais, para regulação e manutenção da fluidez e da 

segurança da circulação pedonal e rodoviária; 

- Deverão ser informados da Ocupação de Via Pública por motivo de Obras todas as entidades 

competentes, comerciantes e moradores em geral; 

- Devem ser cumpridas todas as normas de segurança dos trabalhadores, assim como as 

correspondentes a segurança de pessoas e bens; 

- Imediatamente após os trabalhos é obrigatória a limpeza do espaço público; 

- A reparação dos danos no espaço provocados no espaço público em consequência da execução de 

operações urbanísticas constitui encargo dos responsáveis pelas mesmas.  

 

Proposta 

Tendo em consideração o tipo de ocupação e sendo de carater temporário, da parte da Divisão 

Gestão Ocupação do Espaço Público (DGOEP) não se vê inconveniente no deferimento da pretensão 

nos termos e condições da presente informação técnica. 

 

À consideração superior. 

 

João Paulo Gomes 

(Téc. Sup. DGOEP) C
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Processo nº 47139/2025 

Requerente: ANA DA SILVA SERRÃO
Local: RUA DR. SILVA CUNHA, Nº18, FREGUESIA DE SÃO VICENTE.
Assunto: OVP/CORTE DE VIA PARA APARCAMENTO DE CAMIÃO DE BETÃO E CAMIÃO 
BOMBA.

Data: 10/11/2025
Unidade Orgânica: Divisão de Mobilidade
Técnico Responsável: Joao Paulo Gonçalves de Castro

Informação Técnica

A presente análise enquadra a resposta à tarefa T/2025/124721 com a solicitação de 
parecer à Divisão de Mobilidade,  por  parte  da Divisão de Gestão de Ocupação do 
Espaço Público.

1. Caracterização da pretensão  

A Requerente solicita autorização de ocupação/corte de via, para betonagem, na rua 
Dr. Silva Cunha, junto ao nº18, freguesia de São Vicente, no dia 13 de novembro no 
período das 8.0h às 13.0h. A OVP/corte de via acarreta condicionamento à circulação 
rodoviária. 

O condicionamento referido enquadra-se no Artigo D - 1/6.º do Código Regulamentar 
do Município de Braga.

2. Alterações a efetuar ao PST  

Apresenta plano de sinalização temporário (PST).

3. Condições  

3.1. Tendo em conta os fins pretendidos e o espaço a ocupar, pode autorizar-se o corte 
de via de acordo com a informação prestada.

3.2. Deverá  ser  implementado  PST  de  acordo  com o  disposto  no  Regulamento  de 
Sinalização de Trânsito (Decreto Regulamentar n.º 22 – A /98 de 1 de outubro, alterado 
pelo Decreto Regulamentar nº 41 /2002, de 20 de agosto).

3.3. Após a execução dos trabalhos, o requerente deverá repor a sinalização vertical 
eventualmente afetada ou deslocada, no mesmo tipo e qualidade de materiais, bem 
como todas as marcas rodoviárias deterioradas.

3.4. Deverá  garantir-se  a  adequabilidade  e  conforto  da  circulação  pedonal  em 
cumprimento do Regime da Acessibilidade, Decreto-Lei n.º 163/2006, de 8 de agosto, 
mantendo o passeio livre na totalidade.

3.5. Devem ser salvaguardadas todas as normas de segurança em vigor.

3.6. Independentemente  da  autorização  pelo  período  solicitado,  deve o  requerente 
desimpedir a via pública logo que os trabalhos estejam efetuados.
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4. Proposta de decisão  

4.1. Face ao exposto, e pelos fundamentos apresentados, verifica-se que não existe 
inconveniente no deferimento do pedido desde que o condicionamento seja executado 
de acordo com as características que se encontram supra descritas.
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